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RESOLUÇÃO Nº. 22/2020
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão
Especial de Vereadores denominada 'Frente
Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao' e dá
outras providências."
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 300 (trezentos) dias o
prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada
"Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objetivo de
centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao,
criada pela Resolução nº. 10 de 28 de fevereiro de 2018 e prorrogada pelas
Resoluções nQ§.14 de 15 de agosto de 2018 e 16 de 20 de fevereiro de 2019.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria,
consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

publicação.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
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"RESOLUÇÃO No. 2i/2020
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Vereadores constituídas para o acompanhamento e toma-
da de posições da Cãmara Municipal em relação à execução
do contrato de concessão vigente entre a SABESP e o mu-
nicípio da Estãncia Turística de Ibiúna e dá outras providên-
cias."

r ·LO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
t.Àunicipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo
a seguinte Resolução:-

Art. 10. - Fica prorrogado por mais 300 (trezentos) dias o pra-
zo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores
constituída para o acompanhamento e tomada de posições
da Câmara Municipal em relação à execução do contrato de
concessão vigente entre a SABESP e o município da Estân-
cia Turística de Ibiúna, bem como das obras decorrentes do
Consórcio São Lourenço, criada pela Resolução no. 13 de 15
de agosto de 2018 e prorrogada pela Resolução no. 17 de 20
de fevereiro de 2019.

Art. 20. - As despesas decorrentes da execução da presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária pró-
p.. consignada no orçamento vigente, suplementadas se
n~-,ssário.

RESOLUÇÃO No. 22/2020
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Vereadores denominada 'Frente Parlamentar em Defesa
da Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras providências."
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das atri-
buições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go a seguinte Resolução:-

Art. 10
- Fica prorrogado por mais 300 (trezentos) dias o pra-

zo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores
denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia
Bunjiro Nakao" com objetivo de centralizar esforços na luta
por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao, criada
pela Resolução no. 10 de 28 de fevereiro de 2018 e prorro-
gada pelas Resoluções nos. 14 de 15 de agosto de 2018 e
16 de 20 de fevereiro de 2019.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária pró-
pria, consignada no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada
Art. 30. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- no local de costume na data supra.
blicação.
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Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada
no local de costume na data supra.
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